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Declaração de Rectificação n.o 81/2004

Segundo comunicação do Ministério da Educação,
o anexo n.o 1 da Portaria n.o 883/2004, publicada no
Diário da República, 1.a série, n.o 170, de 21 de Julho
de 2004, cujo original se encontra arquivado nesta Secre-
taria-Geral, saiu com várias inexactidões, pelo que se
procede à sua republicação:

«ANEXO N.o 1

Curso profissional de técnico de gestão cinegética

Plano de estudos

Componentes de formação
Total

de horas (a)
(ciclo de formação)

Componente de formação sócio-cultural:

Português (b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 320
Língua Estrangeira I ou II (c) . . . . . . . . . . . . . . . 220
Área de Integração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220
Educação Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140
Tecnologias da Informação e Comunicação . . . 100

Subtotal . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000

Componente de formação científica:

Matemática (b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300
Biologia (b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150
Química . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150

Subtotal . . . . . . . . . . . . . . . . 500

Componente de formação técnica:

Silvicultura e Agricultura Geral . . . . . . . . . . . . . 300
Cinegética e Conservação dos Recursos Naturais 350
Ordenamento e Exploração da Caça e Pesca . . . 270
Desporto e Turismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260
Formação em Contexto de Trabalho . . . . . . . . . . 420

Subtotal . . . . . . . . . . . . . . . . 1 600

Total de horas/curso . . . . . . . 3 100

(a) Carga horária global não compartimentada pelos três anos do ciclo de formação, a
gerir pela escola, de acordo com o estabelecido na Portaria n.o 550-C/2004, de 21 de Maio,
e demais regulamentação aplicável.

(b) Disciplinas sujeitas a avaliação sumativa externa, nos termos previstos no artigo 11.o

do Decreto-Lei n.o 74/2004, de 26 de Março, conjugado com os artigos 26.o, 27.o e 30.o a
33.o da Portaria n.o 550-C/2004, de 21 de Maio.

(c) O aluno deverá dar continuidade a uma das línguas estrangeiras estudadas no ensino
básico (no 9.o ano de escolaridade).»

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Minis-
tros, 18 de Agosto de 2004. — O Secretário-Geral, José
M. Sousa Rego.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS

Portaria n.o 1086/2004

de 1 de Setembro

Pela Portaria n.o 691/92, de 9 de Julho, alterada pela
Portaria n.o 846/2000, de 26 de Setembro, foi conces-
sionada à Associação Turística de Caça e Pesca O Triân-
gulo a zona de caça associativa O Triângulo (processo
n.o 979-DGRF), situada no município de Idanha-a-
-Nova, válida até 9 de Julho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
O Triângulo (processo n.o 979-DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos nas freguesias de Ladoeiro
e Idanha-a-Nova, município de Idanha-a-Nova, com a
área de 1265 ha.

2.o A presente renovação é condicionada à apresen-
tação de comprovativo da habilitação da entidade reque-
rente para gerir zonas de caça associativas, no prazo
de seis meses após a publicação da presente portaria.

3.o É revogada a Portaria n.o 1013/2004, de 9 de
Agosto.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 10 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 16 de Agosto de 2004.

Portaria n.o 1087/2004

de 1 de Setembro

Pela Portaria n.o 254-GJ/96, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 934/97, de 12 de Setembro, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca da Freguesia da
Carvoeira a zona de caça associativa das freguesias de
Carvoeira e São Domingos de Carmões (processo
n.o 905-DGRF), situada no município de Torre Vedras,
com a área de 1726 ha e não 1579,0932 ha, como por
lapso é referido na citada portaria, válida até 22 de
Junho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
das freguesias de Carvoeira e São Domingos de Carmões
(processo n.o 905-DGRF), abrangendo vários prédios
rústicos sitos nas freguesias de Carvoeira e São Domin-
gos de Carmões, município de Torres Vedras, com a
área de 1726 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

2.o É revogada a Portaria n.o 753/2004, de 30 de Junho.


